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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

quarta-feira, 21 de dezembro de 2022.  

 
SECÃO 2 - ÓRGÃOS E ENTIDADES 

 
 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA SEMAT N.º 1349, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 83, inciso V, da Lei 

n.º 2.378/92 e cf. decisão contida no processo administrativo n.º 

2022/247500, RESOLVE: 

AVERBAR para efeito de aposentadoria da servidora RAQUEL DA CON-

CEIÇÃO PORTELA AMORIM, matrícula n.º 10/694.402-9, lotada na SE-

MED no cargo de Professor II, o tempo de serviço de 04 (quatro) anos e 123 

(cento e vinte e três) dias, compreendido entre os períodos de 02/05/1981 

à 30/04/1984, 14/03/1986 à 02/06/1986 exercidos na função de Professor e 

01/11/1991 à 15/12/1992, prestados a entidades conveniadas ao INSS. 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Subsecretário de Administração 

 

ENRICO MOREIRA MARTIGNONI 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

Id. 08740/2022 

PORTARIA SEMAT Nº 1352, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições e nos termos do Artigo 74-A, §1º da Lei 2.378 de 

29 de dezembro de 1992, conforme processo administrativo nº 

2022/222897, CONCEDE: 

EXTENSÃO de licença maternidade, à servidora GRAZIELLE SILVA AL-

VES OLIVEIRA, matrícula nº 60/718.679-4, lotada na SEMAM, pelo período 

de 63 (sessenta e três) dias, com início em 08 de dezembro de 2022 e tér-

mino em 08 de fevereiro de 2023, e 

 

PRORROGAÇÃO da referida licença, para aleitamento materno, pelo perí-

odo de 75 (setenta e cinco) dias, com início em 09 de fevereiro de 2023 e 

término em 24 de abril de 2023. 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Subsecretário de Administração 

 

ENRICO MOREIRA MARTIGNONI 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

Id. 08741/2022 

 

PORTARIA SEMAT Nº 1353, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor, e pre-

zando o Artigo 68 da Lei 2.378 de 29 de dezembro de 1992, CONCEDE: 

LICENÇA-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado: 

PROCESSO NOME MAT. SEC. PERÍODO 
QUINQUE-

NIO 

2022/142879 Hosmany Santos Bandeira 10/700.886-5 SEMUS 
01/02/2023 à 

30/04/2023 
2012/2017 

 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Subsecretário de Administração 

 

ENRICO MOREIRA MARTIGNONI 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

 

Id. 08742/2022 

 

PORTARIA SEMAT N° 1354, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 73, §§ 1º e 2º da Lei 

n.º 2.378/92, e cf. decisão contida no processo administrativo nº 

2016/070743, RESOLVE:                                                                    

   

PRORROGAR A LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE, sem remu-

neração, a servidora ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA DE SANT’ANA, 

matrícula nº 10/710.905-1, no cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na 

SEMUS, a contar de 15/12/2022, com término em 14/12/2024. 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Subsecretário de Administração 

 

ENRICO MOREIRA MARTIGNONI 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

 

Id. 08743/2022 

 

PORTARIA SEMAT N° 1355, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 20, parágrafo único, da 

Lei n.º 2.378/92, cf. parecer da Junta Médica, RESOLVE:  

 

CONCEDER às servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria Mu-

nicipal de Educação e investidas no cargo de Professor II, readaptação em 

função extraclasse: 

PROCESSO NOME MAT. PERÍODO 

2022/267634 Monique Mona da 

Costa Almeida Mello 

10/711.829-2 06 meses a p/ 

12/12/2022 

2022/003745 Izabela Melo dos 

 Santos 

10/702.370-8 06 meses a p/ 

26/10/2022 

 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Subsecretário de Administração 

 

ENRICO MOREIRA MARTIGNONI 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

Id. 08744/2022 
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PORTARIA SEMAT Nº 1356, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições legais, conforme processo administrativo nº 

2021/063743; RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria SEMAT nº 101 de 03 de fevereiro de 

2022, publicada no Diário Oficial Digital de 04 de fevereiro de 2022, que 

averbou o tempo de serviço para efeito de aposentadoria ao servidor 

ADEN TENORIO DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 10/691278-6, lotado 

na SEMED. 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Subsecretário de Administração 

 

ENRICO MOREIRA MARTIGNONI 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

Id. 08745/2022 

 

PORTARIA SEMAT Nº 1357, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 20, parágrafo único, da 

Lei n.º 2.378/92, e cf. parecer da Junta Médica contido no processo admi-

nistrativo nº 2022/247959, RESOLVE:  

  

CONCEDER ao servidor Cássio Silva Ferreira dos Santos, matrícula nº 

10/711.651-0, investido no cargo de Auxiliar Administrativo, lotado na SE-

MAS, readaptação, pelo período de 06 (seis) meses, com efeitos a partir de 

12/12/2022. 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Subsecretário de Administração 

 

ENRICO MOREIRA MARTIGNONI 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

Id. 08746/2022 

PORTARIA SEMAT Nº 1358, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 

uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e considerando 

o que dispõe o Artigo 74-A, §1º da Lei 2.378 de 29 de dezembro de 1992.   

RESOLVE: 

PRORROGAR a Licença Maternidade concedida a servidora abaixo relaci-

onada, para aleitamento materno, conforme solicitação médica que integra 

o processo administrativo especificado no quadro abaixo: 

PROCESSO NOME MAT. SEC. PERÍODO 

2022/219257 
SUELLEN OLIVEIRA 

LIMA MIGUEZ 

10/712.565-

1 
SEMED 

90 dias a p/ 

24/12/2022 

 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Subsecretário de Administração 

 

ENRICO MOREIRA MARTIGNONI 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

 

Id. 08747/2022 

 

C O R R E Ç Ã O 

 

Na Portaria SEMAT n° 1317, de 08 de Dezembro de 2022, publicada no 

Diário Oficial Digital de 14 de Dezembro de 2022, que exonerou, à pedido, 

a servidora MARCELLE CRAVEIRO DA SILVA, matrícula n° 13/709.805-

6, do cargo de Enfermeiro, lotada na SEMUS:   

 

Onde se lê:  [...] conforme consta no processo nº 2022/263936.     

 

Leia-se: [...] conforme consta no processo nº 2022/263536.    

 

Nova Iguaçu, 20 de Dezembro de 2022. 

 

ENRICO MOREIRA MARTIGNONI 

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia 

Delegado pelo Decreto n° 12.365/2021 

 

Id. 08748/2022 

 

 

EDUCAÇÃO 

 

 

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO SEGUINTE EXTRATO  

PUBLICADO NO DIA 15/12/2022: 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO 

DETERMINADO 

PROCESSO: 2022/001823. 

PARTES: Município de Nova Iguaçu e: 

 

CONTRATO CONTRATADO CARGO 

488/2022 
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA 

COSTA 

AGENTE DE APOIO À INCLU-

SÃO 

494/2022 
LEANDRA GOMES RIBEIRO DE 

MORAES PESSOA 

AGENTE DE APOIO À INCLU-

SÃO 

 

OBJETO: A prestação de serviços de Agente de Apoio à Inclusão, em favor 

da Secretaria de Educação de Nova Iguaçu. 

VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

contados a partir de 06/12/2022 com término em 05/12/2023.   

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04 

FUNDAMENTO: Consubstanciado no Edital SEMED nº 03/2022, obser-

vando-se a Legislação vigente. 

DATA DA ASSINATURA: 06/12/2022 

 

MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA 

Secretária Municipal de Educação de Nova Iguaçu 

 

 

Id. 08749/2022 

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO SEGUINTE EXTRATO  

PUBLICADO NO DIA 15/12/2022: 
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EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRA-

TIVO POR TEMPO DETERMINADO 

PROCESSO: 2022/001823 

PARTES: Município de Nova Iguaçu e: 

 

DATA DA CON-

TRATAÇÃO INI-

CIAL 

 

CONTRATO 
CONTRATADO CARGO 

17/08/2022 343/2022 
SANDRA DE OLIVEIRA 

PINHEIRO 

AGENTE DE 

APOIO À IN-

CLUSÃO 

 

OBJETO: Rescisão unilateral, conforme item II, Cláusula Quinta do Contrato 

Administrativo nº 343/2022. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04 

FUNDAMENTO: Art. 37, IX da Constituição Federal, consubstanciado no 

Edital SEMED nº 03/2022 e Legislação específica vigente. 

DATA DA RESCISÃO: 08/12/2022.                                                                                                         

                                                                                                        

MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA 

Secretária Municipal de Educação de Nova Iguaçu 

 

 

Id. 08750/2022 

 

 

ASSISTÊNCIA 

 

 

 

PORTARIA SEMAS N° 52 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 

suas atribuições, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para integrar a Co-

missão de Fiscalização e Acompanhamento da ATA SRP N° 06-A/2022, DM 

COMERCIO DE NEGOCIOS EIRELI, ATA SRP N° 06-B/2022, SH NEGO-

CIOS E SERVICOS LTDA e ATA SRP N° 6-C/2022, COMERCIAL MILANO 

BRASIL LTDA referente aquisição de gêneros alimentícios e outros. Pro-

cesso Administrativo nº: 2022/174305. 

 

Art. 2º. Em virtude do acima exposto, a Comissão de Acompanhamento e 

Fiscalização passará a ser composta pelos seguintes servidores:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

 

Aline Martins Gonçalves - matrícula n° 11/712.119-7; 

Juliana Gomes da Silva - matrícula n° 13/713.836-5; 

Geordelina de Almeida Feital  -  matrícula n° 60/727.420-2. 

 

Suplente; 

 

Louise de Almeida Fernandes - matrícula n° 60/716.212-6. 

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ELAINE MEDEIROS FONSECA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Id. 08751/2022 

RESOLUÇÃO Nº 007/CMDPI – NI/2022 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CONSELHO MU-

NICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE NOVA IGUAÇU –  

CMDPI - NI PARA O ANO DE 2023 

 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária ordinária, do Conselho Muni-

cipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Nova Iguaçu – CMDPI-NI. 

RESOLVE: 

Art. 1º- Tornar público o calendário de reuniões ordinárias do Conselho Mu-

nicipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Nova Iguaçu – CMDPI-NI, para o 

ano de 2023, às 10 horas 

Mês Data Reuniões Ordinárias 

Janeiro/2023 17 Reunião Ordinária e Visita 

da Comissão 

Fevereiro/2023 Recesso 

Março/2023 21 Reunião Ordinária 

Abril/2023 18 Reunião Ordinária 

Maio/2023 16 Reunião Ordinária 

Junho/2023 20 Reunião Ordinária 

Julho/2023 18 Reunião Ordinária 

Agosto/2023 15 Reunião Ordinária 

Setembro/2023 19 Reunião Ordinária 

Outubro/2023 17 Reunião Ordinária 

Novembro/2023 21 Reunião Ordinária 

Dezembro/2023 19 Reunião Ordinária 

Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GILCILÉA PEREIRA DE SOUZA 

Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI 

 

Id. 08752/2022 

 

 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

A empresa MURANO EMPREENDIMENTO IMOB SPE LTDA, CNPJ: 

27.035.440/0001-30, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 

2015/064264, LICENÇA PRÉVIA E INSTALAÇÃO - LPI Nº 09/2022, válida 

até 30 de outubro de 2025, para construção de empreendimento resi-

dencial com 42 unidades em 7.831,08m² de área total no seguinte ende-

reço: Rua Herminda Cerbino, Lote 06 Quadra B, bairro Centro em Nova 

Iguaçu.  

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08753/2022 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

A empresa DIRECIONAL ENGENHARIA S.A, CNPJ: 16.614.075/0001-00, 

torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
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Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 2022/233832, LICENÇA PRÉ-

VIA E INSTALAÇÃO - LPI Nº 10/2022, válida até 21 de novembro de 2025, 

para construir empreendimento residencial, com 440 unidades, com 

área total de 20.853,16m² no seguinte endereço: Avenida Abílio Augusto 

Távora, nº 3.505 no Bairro Danon em Nova Iguaçu. 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08754/2022 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

A empresa REDE CH4 DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ: 04.131.401-

0001-31, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 2022/172916, LI-

CENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nº 045/2022, válida até 13 de outubro de 

2027, para operar posto de abastecimento de combustíveis líquidos e 

de GNV no seguinte endereço: Rua Oscar Soares, nº 1000, Bairro Cali-

fórnia - Nova Iguaçu. – RJ. 

 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08755/2022 

 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

A empresa CONDOMÍNIO DO EDFÍCIO METRÓPOLIS, CNPJ 

21.638.913/0001-08, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 

2020/037169, LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nº 046/2022, válida até 21 

de outubro de 2027 para operar Estação de Tratamento de Esgoto 

(ETE), em sistema de lodo ativado por aeração prolongada, com vazão 

média de 43,25 m³/d e concentração de carga orgânica de 21,63 kg 

DBO/dia para atender uma população de 865 habitantes no seguinte en-

dereço: Avenida Getúlio Vargas, Nº 121 - Bairro Centro - Nova Iguaçu. 

– RJ. 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08756/2022 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

A empresa EMCCAMP RESIDENCIAL S.A, CNPJ: 19.403.252/0051-59, 

torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 2022/219100, LICENÇA DE 

OPERAÇÃO - LO Nº 047/2022, válida até 21 de outubro de 2027, a operar 

Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), em nível secundário, com va-

zão média de 172,80m3/dia e concentração de carga orgânica de 

64,8kg DBO/dia para atender uma população de 1.440 habitantes. no 

seguinte endereço: Rua Savério José Bruno S/Nº Qd. 7 - Moquetá - Nova 

Iguaçu. – RJ. 

 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08757/2022 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

A empresa TONELI INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ: 

39.889.944/0001-05, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 

2021/042365, LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nº 049/2022, válida até 08 

de novembro de 2027 a operar a atividade de fabricação de moveis de 

madeira (sem serviços de envernizamento e pintura) no seguinte ende-

reço: Rua José Cabral, 100 – Bairro: Vila Valverde - Nova Iguaçu. – RJ. 

 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08758/2022 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

A empresa FABIFRIOS ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 07.685.468/0001-06, 

torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 2022/225036, LICENÇA DE 

OPERAÇÃO - LO Nº 050/2022, válida até 08 de dezembro de 2027, a 

operar a atividade de posto de abastecimento de combustíveis líqui-

dos. no seguinte endereço: Rodovia Presidente Dutra, nº 2560, Bairro 

Austin - Nova Iguaçu. – RJ. 

 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08759/2022 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

A empresa AUTO POSTO PADDOCK CLUB LTDA – ME, CNPJ: 

13.179.099/0001-82, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 

2022/250914, LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nº 051/2022, válida até 10 

de novembro de 2027 , a operar a atividade de fabricação de produtos 

de carnes (linguiça suína e de frango) no seguinte endereço: Rua Aba-

tira, N°133, Quadra 50, Lote 30 - Bairro: Rolândia – Nova Iguaçu – RJ. 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

Id. 08760/2022 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

 

A empresa POSTO DE GASOLINA E LANCHONETE JHR VITORIA LTDA, 

CNPJ: 07.926.437/0001-08, torna público que recebeu da Secretaria Muni-

cipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 

2016/022784, LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nº 052/2022, válida até 16 

de novembro de 2027, a operar a atividade de posto de abastecimento 

de combustíveis líquidos, no seguinte endereço: Rua Oscar Soares, N° 

1630, Bairro Centro - Nova Iguaçu. – RJ. 

 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08761/2022 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

 

A empresa AUTO POSTO LIDERANÇA DE NOVA IGUAÇU LTDA, CNPJ: 

27.916.011-0001-72, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 2022/ 

234410, LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nº 053/2022, válida até 16 de 

novembro de 2027, a operar a atividade de posto de abastecimento de 

combustíveis, no seguinte endereço: Avenida Abílio Augusto Távora, nº 

388, Bairro Centro - Nova Iguaçu. – RJ. 

 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08762/2022 
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CONCESSÃO DE LICENÇA 

 

A empresa POSTO DE GNV SERVAUTO II LTDA CNPJ: 10.371.066/0001-

41, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 2022/133439, LICENÇA DE 

OPERAÇÃO - LO Nº 054/2022, válida até 21 de novembro de 2027, a 

operar a atividade de posto de abastecimento de combustíveis líqui-

dos. no seguinte endereço: Rodovia Presidente Dutra, nº 2560, Bairro 

Austin - Nova Iguaçu. – RJ. 

 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08763/2022 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

 

A empresa POSTO DE GASOLINA SIRIQUISAMBA CNPJ: 

07.106.399/0001-39, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 

2021/058944, LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO Nº 055 / 2022, válida até 14 

de dezembro de 2027, para operar a atividade de posto de abasteci-

mento de combustíveis líquidos no seguinte endereço Av. Governador 

Roberto Silveira, nº 1.500, Bairro Moquetá, em Nova Iguaçu – RJ. 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

 

Id. 08764/2022 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

 

A empresa AUTO POSTO FG LTDA, CNPJ: 47.609.555/0001-07, torna pú-

blico que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - 

SEMAM, através do processo Nº 2022/235822, LICENÇA DE INSTALA-

ÇÃO - LI Nº021/2022, válida até 06 de dezembro de 2023, para instalar 

posto de abastecimento de combustíveis líquidos, no seguinte ende-

reço:  Rua Doutor Barros Junior, nº1801, Centro, Nova Iguaçu – RJ. 

 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08765/2022 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

 

A empresa AUTO POSTO FARID II LTDA CNPJ: 45.349.017/0001-97, 

torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente - SEMAM, através do processo Nº 2022/153585, LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO - LIO Nº 054/2022, válida até 27 de setem-

bro de 2027, para instalar e operar posto de abastecimento de combus-

tíveis líquidos e de GNV no seguinte endereço Avenida Abílio Augusto 

Távora, Lote 01-A, Danon - Nova Iguaçu. – RJ. 

 

 

 

RICARDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

Subsecretário de Licenciamento e Fiscalização Ambiental 

 

Id. 08766/2022 
 

 

 

 

 

 

PREVINI 

 

 

PORTARIA PREVINI Nº466/2022 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

“Dá nova redação à Portaria Previni nº246/2021, de 28.07.2021, publicada 

no Diário Oficial Eletrônico-DOE, de 02.08.2021.” 

A DIRETORA PRESIDENTE E O DIRETOR DE BENEFÍCIOS DO INSTI-

TUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA 

IGUAÇU-PREVINI, no uso de suas atribuições que lhes são delegadas pelo 

art.46, §3º da Lei nº4.419/14, com nova redação dada pelo art.6º da Lei 

nº4.962/21-PREVINI de 14.09.2021, publicada no “Diário Oficial Eletrônico”, 

de 15.09.2021,RESOLVEM:  
Art.1º. Aposentar, voluntariamente, de acordo com o art.40, §§2º, 3º, 4º-C, 

8º e 17 da Constituição Federal c/c a Súmula Vinculante nº33 do STF, 

MAURO FONTES PERESTRELO, no cargo de Fisioterapeuta, Nível IV, Pa-

drão de Vencimento “H”, matrícula nº10/690.328-0, com os proventos inte-

grais. 

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a contar de 02.08.2021. 

Ref.: Processo nº 2019/11/1167 

 

CIDADE DE NOVA IGUAÇU, 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
JAILCE PERRUT DOS SANTOS SCOFANO 

Diretor-Presidente 

MARCELLO RAYMUNDO DE SOUZA CARDOSO 

 
Diretor de Benefícios 

Id. 08767/2022 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 

Art.1º. Ficam fixados em R$1.596,90 (mil, quinhentos e noventa e seis reais 

e noventa centavos) correspondentes ao valor dos proventos proporcionais, 

na razão de 12.109/12.775 dias, de JORGE ROBERTO CAMPOS, 

aposentado no cargo de Motorista, Nível I-B, Padrão de Vencimento “I”, 

matrícula nº10/684.259-5, de acordo com a Portaria Previni nº376/2022 de 

27.09.2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico de 30.09.2022. 

Art.2º. O presente ato entrará em vigor na data de sua publicação, produ-

zindo efeitos a contar de 20.04.2021. 

Ref: Processo nº2021/05/391 

 

CIDADE DE NOVA IGUAÇU, 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

JAILCE PERRUT DOS SANTOS SCOFANO 

Diretora-Presidente 

 

MARCELLO RAYMUNDO DE SOUZA CARDOSO 

Diretor de Benefícios 
Id. 08768/2022 
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quarta-feira, 21 de dezembro de 2022.  

 

SEÇÃO 3 – LICITAÇÕES, CHAMAMENTOS E CONTRATOS 

 

 

 

SAÚDE 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO Nº         069/CPL/SEMUS/2022 
PROCESSO:         2022/161389 
REQUISITANTE:         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
EDITAL A PARTIR DE:   22/12/2022 
REALIZAÇÃO:                06/01/2023 
HORA:                             10:00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA A AQUISIÇÃO E COM-

PLETA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMEN-

TOS (CONDENSADORAS, EVAPORADO-

RAS, VENTILADORES CENTRÍFUGOS, 

ETC), ASSIM COMO SUAS NECESSIDA-

DES (QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE 

CARGAS, QUADRO DE ACIONAMENTO 

DAS UNIDADES, CABOS ELÉTRICOS, 

ETC), PARA O PERFEITO FUNCIONA-

MENTO DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO, 

A SER INSTALADO NO HOSPITAL 

IGUASSU, LOCALIZADO NA RUA GETÚ-

LIO MOURA, Nº 222 – CENTRO, NOVA 

IGUAÇU, CONFORME DESCRITO E ES-

PECIFICADO NO TERMO DE REFERÊN-

CIA E SEUS ANEXOS. 

MODALIDADE:               PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO:                               MENOR VALOR GLOBAL 

ENDEREÇO:            SALA DA CPL, SITUADA NA RUA ANTÔNIO WILMAN 

Nº 230, MOQUETÁ, NOVA IGUAÇU, OU PELO 

TELEFONE (21) 3773-3037. HORÁRIO DE 

ATENDIMENTO DE 09:00 ÀS 17:00 HORAS. 

INFORMAÇÕES:         O EDITAL COM AS ESPECIFICAÇÕES DA REFE-

RIDA LICITAÇÃO ENCONTRA-SE DISPONIBILI-

ZADO E PROCESSADO NO ENDEREÇO ELE-

TRÔNICO HTTP://WWW.COMPRASGOVERNA-

MENTAIS.GOV.BR. 

 E NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO: HTTPS://PMNO-

VAIGUACU.GEOSIAP.NET.BR:8443/PMNOVAI-

GUACU/GEOSIAP/SIAPEGOV/FINAN-

CEIRO/_APPS/SUPRIMENTOS/SUP_CON-

SULTA_LICITACOES.PHP. 

NOVA IGUAÇU, 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

DAVIDSON PEREIRA LUGÃO 

PREGOEIRO CPL/SEMUS 

Id. 08769/2022 

 

 

 

 

ASSISTÊNCIA  

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06-C/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 

PROCESSO Nº 2022/174305 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU e COMERCIAL MILANO BRASIL 

LTDA - CNPJ 01.920.177/0001-79. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTICIOS E OUTROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

EQUIPAMENTOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VINCULADOS À SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA SECRETARIA MU-

NICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA (OR-

GÃO PARTICIPANTE) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

VALOR TOTAL: R$ 327.810,46 (trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e 

dez reais e quarenta e seis centavos). 

PROGRAMA DE TRABALHO: 

08.244.5042.2179/08.244.5073.2174/08.244.5074.2175/08.244.5109.218

5/08.122.5001.2006(SEMAS) /04.122.5001.2.001 - RP - (SEMTMU) 

VIGÊNCIA DA ATA: 12 (Doze) meses, a partir da data de sua assinatura.  

DATA DA ASSINATURA: 19/12/2022. 

 

PROPOSTA AMPLA CONCORRÊNCIA - 75% 

          
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

LOTE 1 - LEGUMES E FRUTAS 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UN

D 

QTD

E. 

SE-

MAS 

QTD

E. 

SEM-

TMU 

QTDE. 

SE-

MAS/SE

MTMU 

PREÇO 

UNITÁ-

RIO 

PREÇO  

TOTAL  

SEMAS 

PREÇO TO-

TAL  

SEMTMU 

PREÇO 

 TOTAL SE-

MAS/SEM-

TMU  

1 
ABACATE CONVEN-

CIONAL 
KG 648 252 900 

 R$                      

6,18  

 R$                          

4.004,64  

 R$                          

1.557,36  

 R$                          

5.562,00  

  

 

2 

ABÓBORA CON-

VENCIONAL, AMA-

RELA, PODENDO 

SER TIPO MO-

RANGA/SERGI-

PANA/JAPO-

NESA,UNIDADE  

KG 540 495 1035 
 R$                      

5,29  

 R$                          

2.856,60  

 R$                          

2.618,55  

 R$                          

5.475,15  

  

 

3 

ABOBRINHA 

VERDE TIPO ITALI-

ANA EXTRA. 

KG 360 252 612 
 R$                      

4,33  

 R$                          

1.558,80  

 R$                          

1.091,16  

 R$                          

2.649,96  

  

 

4 

ACELGA, EM VER-

DURA CONVENCIO-

NAL, MAÇO. 

MA

ÇO 
216 124 340 

 R$                      

4,24  

 R$                               

915,84  

 R$                               

525,76  

 R$                          

1.441,60  

  

 

5 

AGRIÃO EM VER-

DURA CONVENCIO-

NAL, MAÇO DE 

APROXIMADA-

MENTE 200G. 

MA

ÇO 
432 252 684 

 R$                      

2,63  

 R$                          

1.136,16  

 R$                               

662,76  

 R$                          

1.798,92  

  

 

6 

AIPIM/MANDIOCA 

GRAÚDO COM 

CASCA KG 

KG 684 0 684 
 R$                      

4,24  

 R$                          

2.900,16  

 R$                                            

-    

 R$                          

2.900,16  

  

 

7 

ALFACE LISA, EM 

VERDURA CON-

VENCIONAL, UNI-

DADE. 

UNI

D 
864 413 1277 

 R$                      

3,67  

 R$                          

3.170,88  

 R$                          

1.515,71  

 R$                          

4.686,59  

  

 

8 

ALHO CABEÇA 

GRANEL, EXTRA, 

BRANCO 

KG 1129 383 1512 
 R$                   

21,50  

 R$                       

24.273,50  

 R$                          

8.234,50  

 R$                       

32.508,00  

  

 

9 

ALMEIRÃO EM 

VERDURA CON-

VENCIONAL, 

MAÇO. 

MA

ÇO 
288 128 416 

 R$                      

2,63  

 R$                               

757,44  

 R$                               

336,64  

 R$                          

1.094,08  

  

 

10 

BANANA PRATA 

EXTRA, COM PESO 

MÉDIO DE 120 G A  

UNIDADE 

KG 5148 1275 6423 
 R$                      

5,16  

 R$                       

26.563,68  

 R$                          

6.579,00  

 R$                       

33.142,68  

  

 

11 BATATA DOCE KG KG 810 0 810 
 R$                      

4,27  

 R$                          

3.458,70  

 R$                                            

-    

 R$                          

3.458,70  

  

 

12 

BATATA TIPO IN-

GLESA, TAMANHO 

G, ESPECIAL 

KG 1656 600 2256 
 R$                      

5,61  

 R$                          

9.290,16  

 R$                          

3.366,00  

 R$                       

12.656,16  

  

 

13 BERINJELA KG 576 0 576 
 R$                      

3,42  

 R$                          

1.969,92  

 R$                                            

-    

 R$                          

1.969,92  

  

 

14 
BETERRABA EX-

TRA SEM RAMA. 
KG 540 314 854 

 R$                      

3,48  

 R$                          

1.879,20  

 R$                          

1.092,72  

 R$                          

2.971,92  

  

   

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://pmnovaiguacu.geosiap.net.br:8443/PMNOVAIGUACU/GEOSIAP/SIAPEGOV/FINANCEIRO/_APPS/SUPRIMENTOS/SUP_CONSULTA_LICITACOES.PHP
https://pmnovaiguacu.geosiap.net.br:8443/PMNOVAIGUACU/GEOSIAP/SIAPEGOV/FINANCEIRO/_APPS/SUPRIMENTOS/SUP_CONSULTA_LICITACOES.PHP
https://pmnovaiguacu.geosiap.net.br:8443/PMNOVAIGUACU/GEOSIAP/SIAPEGOV/FINANCEIRO/_APPS/SUPRIMENTOS/SUP_CONSULTA_LICITACOES.PHP
https://pmnovaiguacu.geosiap.net.br:8443/PMNOVAIGUACU/GEOSIAP/SIAPEGOV/FINANCEIRO/_APPS/SUPRIMENTOS/SUP_CONSULTA_LICITACOES.PHP
https://pmnovaiguacu.geosiap.net.br:8443/PMNOVAIGUACU/GEOSIAP/SIAPEGOV/FINANCEIRO/_APPS/SUPRIMENTOS/SUP_CONSULTA_LICITACOES.PHP
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15 
BRÓCOLIS COMUM 

UNIDADE/MAÇO 

UN

D 
540 314 854 

 R$                      

4,14  

 R$                          

2.235,60  

 R$                          

1.299,96  

 R$                          

3.535,56   

16 
CEBOLA CONVEN-

CIONAL EXTRA. 
KG 1131 1163 2294 

 R$                      

4,36  

 R$                          

4.931,16  

 R$                          

5.070,68  

 R$                       

10.001,84  

  

 

17 
CHEIRO VERDE 

MAÇO UNIDADE 

MA

ÇO 
792 75 867 

 R$                      

4,24  

 R$                          

3.358,08  

 R$                               

318,00  

 R$                          

3.676,08  

  

 

18 

CENOURA CON-

VENCIONAL EX-

TRA. 

KG 864 619 1483 
 R$                      

3,65  

 R$                          

3.153,60  

 R$                          

2.259,35  

 R$                          

5.412,95  

  

 

19 
CHICÓRIA COMUM 

MAÇO 

MA

ÇO 
468 0 468 

 R$                      

1,53  

 R$                               

716,04  

 R$                                            

-    

 R$                               

716,04  

  

 

20 
CHUCHU CONVEN-

CIONAL EXTRA. 
KG 504 252 756 

 R$                      

2,90  

 R$                          

1.461,60  

 R$                               

730,80  

 R$                          

2.192,40  

  

 

21 
COENTRO FRESCO 

MAÇO UNIDADE 

MA

ÇO 
576 300 876 

 R$                      

3,81  

 R$                          

2.194,56  

 R$                          

1.143,00  

 R$                          

3.337,56  

  

 

22 
COUVE MANTEIGA 

MAÇO/MOLHO  

MA

ÇO 
684 675 1359 

 R$                      

3,81  

 R$                          

2.606,04  

 R$                          

2.571,75  

 R$                          

5.177,79  

  

 

23 
COUVE FLOR GRA-

ÚDA UNIDADE 

UNI

D 
720 300 1020 

 R$                      

7,48  

 R$                          

5.385,60  

 R$                          

2.244,00  

 R$                          

7.629,60  

  

 

24 

ESPINAFRE EM 

VERDURA CON-

VENCIONAL MAÇO, 

UNIDADE.  

MA

ÇO 
504 190 694 

 R$                      

3,99  

 R$                          

2.010,96  

 R$                               

758,10  

 R$                          

2.769,06  

  

 

25 

FOLHA DE LOURO 

NATURAL MAÇO, 

UNIDADE 

MA

ÇO 
216 180 396 

 R$                      

4,19  

 R$                               

905,04  

 R$                               

754,20  

 R$                          

1.659,24  

  

 

26 
HORTELÃ MAÇO, 

UNIDADE. 

MA

ÇO 
288 190 478 

 R$                      

3,81  

 R$                          

1.097,28  

 R$                               

723,90  

 R$                          

1.821,18  

  

 

27 
INHAME CONVEN-

CIONAL. 
KG 684 619 1303 

 R$                      

5,16  

 R$                          

3.529,44  

 R$                          

3.194,04  

 R$                          

6.723,48  

  

 

28 JILÓ KG 252 0 252 
 R$                      

7,26  

 R$                          

1.829,52  

 R$                                            

-    

 R$                          

1.829,52  

  

 

29 

LARANJA LIMA 

CONVENCIONAL, 

COM PESO MÉDIO 

DE 150G A UNI-

DADE. 

KG 828 690 1518 
 R$                      

4,65  

 R$                          

3.850,20  

 R$                          

3.208,50  

 R$                          

7.058,70  

  

 

30 

LARANJA PERA OU 

SELETA, COM 

PESO MÉDIO DE 

APROXIMADA-

MENTE 150G A UNI-

DADE 

KG 3744 1275 5019 
 R$                      

3,85  

 R$                       

14.414,40  

 R$                          

4.908,75  

 R$                       

19.323,15  

  

 

31 

LIMÃO TAITI, COM 

PESO MÉDIO DE 

80G A UNIDADE. 

KG 504 372 876 
 R$                      

5,26  

 R$                          

2.651,04  

 R$                          

1.956,72  

 R$                          

4.607,76  

  

 

32 

MAÇÃ  TIPO GALA, 

COM PESO MÉDIO 

DE 120 G A UNI-

DADE. 

KG 4860 1350 6210 
 R$                      

5,64  

 R$                       

27.410,40  

 R$                          

7.614,00  

 R$                       

35.024,40  

  

 

33 
MAMÃO PAPAIA, E 

XTRA 
KG 1188 252 1440 

 R$                      

6,78  

 R$                          

8.054,64  

 R$                          

1.708,56  

 R$                          

9.763,20  

  

 

34 

MANGA 

(TOMMY/PALMER), 

PESO DE 100GR. 

APROXIMADO DA 

UNIDADE 

KG 1188 75 1263 
 R$                      

3,69  

 R$                          

4.383,72  

 R$                               

276,75  

 R$                          

4.660,47  

  

 

35 

MARACUJÁ TAMA-

NHO MÉDIO, COM 

PESO MÍNIMO DE 

100G A UNIDADE.  

KG 1080 252 1332 
 R$                      

6,31  

 R$                          

6.814,80  

 R$                          

1.590,12  

 R$                          

8.404,92  

  

 

36 
MELANCIA TRADI-

CIONAL KG 
KG 756 252 1008 

 R$                      

3,51  

 R$                          

2.653,56  

 R$                               

884,52  

 R$                          

3.538,08  

  

 

37 
MELÃO AMARELO 

TRADICIONAL 
KG 900 252 1152 

 R$                      

6,56  

 R$                          

5.904,00  

 R$                          

1.653,12  

 R$                          

7.557,12  

  

 

38 
PEPINO TRADICIO-

NAL 
KG 252 0 252 

 R$                      

4,08  

 R$                          

1.028,16  

 R$                                            

-    

 R$                          

1.028,16  

  

 

39 

PÊRA PORTU-

GUESA CONVENCI-

ONAL,  COM PESO 

MÉDIO DE 200G. A 

UNIDADE 

KG 1116 645 1761 
 R$                      

7,95  

 R$                          

8.872,20  

 R$                          

5.127,75  

 R$                       

13.999,95  

  

 

40 
PIMENTÃO VERDE, 

TIPO EXTRA, KG 
KG 252 150 402 

 R$                      

7,91  

 R$                          

1.993,32  

 R$                          

1.186,50  

 R$                          

3.179,82  

  

 

41 
QUIABO TRADICIO-

NAL KG 
KG 432 0 432 

 R$                   

11,83  

 R$                          

5.110,56  

 R$                                            

-    

 R$                          

5.110,56  

  

 

42 
REPOLHO VERDE, 

TAMANHO MÉDIO 
KG 468 314 782 

 R$                      

2,80  

 R$                          

1.310,40  

 R$                               

879,20  

 R$                          

2.189,60  

  

 

43 

SALSINHA/SALSA, 

EM VERDURA CON-

VENCIONAL, 

MAÇO, UNIDADE. 

MA

ÇO 
504 90 594 

 R$                      

3,81  

 R$                          

1.920,24  

 R$                               

342,90  

 R$                          

2.263,14  

  

 

44 
TOMATE CONVEN-

CIONAL EXTRA. 
KG 1203 765 1968 

 R$                      

5,97  

 R$                          

7.181,91  

 R$                          

4.567,05  

 R$                       

11.748,96  

  

 

45 

UVA FRESCA 

VERDE TIPO ITÁLIA 

OU THOMPSON 

SEM CAROÇO  

KG 1188 45 1233 
 R$                      

7,93  

 R$                          

9.420,84  

 R$                               

356,85  

 R$                          

9.777,69  

  

 

46 
VAGEM MANTEIGA 

IN NATURA 
KG 432 372 804 

 R$                   

12,16  

 R$                          

5.253,12  

 R$                          

4.523,52  

 R$                          

9.776,64  

  

 

TOTAL   

 R$   

238.377,71  

 R$      

89.432,75  

 R$   

327.810,46  
 

 

Nova Iguaçu, 20 de dezembro de 2022. 

 

GUISELA CAMPANA PORTELA 

Gestora do FMAS-NI 

 

Id. 08770/2022 

DESPACHO DO GESTOR DO FMAS 

ERRATA 

 

CORRIGE, em parte, o teor do HOMOLOGAÇÃO, publicado no Diário Ofi-

cial do Município em 28 de setembro de 2022. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2022 

PROCESSO: 2022/165981 

 

ONDE SE LÊ: 

(...) 

 

EMPRESA-CNPJ GRUPO ITEM  VALOR GLOBAL  

DUCS COMERCIO, SERVICOS E  

IMPORTACOES EIRELI, CNPJ Nº    

 

1 

 
1,2,3 e 4  R$   928.500,00 

 

LEIA-SE 

(...) 

 

EMPRESA-CNPJ GRUPO ITEM  VALOR GLOBAL  

DUCS COMERCIO, SERVICOS E  

IMPORTACOES EIRELI, CNPJ Nº 

18.304.284/0001-75    

 

1 

 1,2,3 e 4  R$    982.500,00 

 

 

Nova Iguaçu, 19 de dezembro de 2022 

GUISELA CAMPANA PORTELA  

Gestora do FMAS-NI 

Id. 08771/2022 
 

 

INFRAESTRUTURA 

 

 

DESPACHO DA SECRETÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/174790 

– TOMADA DE PREÇOS - 

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 

(PGM), parecer da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Secreta-

ria Municipal de Controle Geral (SEMCONGER) e tendo em vista adelega-

ção de competência constante do Decreto nº 9.748, de 01 de Fevereiro de 

2013 e publicada no Diário Oficial do Município de 02 de Fevereiro de 2013. 

HOMOLOGO a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, com fulcro 

nos Artigo 23, inciso I, alínea “b” e art. 6, VIII, alínea “a” da Lei n° 8.666/93 

e no que estiver em conformidade, bem como Decreto Municipal nº 

10.662/2016, que tem por objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DE PASSA-

GEM SUBTERRÂNEA DA RUA FLORES MIRANDA PARA A RUA CEL. 

FRANCISCO SOARES (TÚNEL DO GETÚLIO), CENTRO   – NOVA IGU-

AÇU/RJ, com valor total de R$233.397,76 ( Duzentos e trinta e três mil, 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

quarta-feira, 21 de dezembro de 2022.  

trezentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos), adjudicando o 

objeto em favor de DRA NETWORK DO  BRASIL SERVIÇOS LTDA. 

Em, 15 de dezembro de 2022. 

              CLEIDE DE OLIVEIRA MOREIRA 

Secretária Municipal de Infraestrutura- SEMIF – 

 

Id. 08772/2022 

 

 

 

SEMTMU  

 

 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
AUTORIZO a Dispensa de Licitação, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS GRÁFICOS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Transporte e Trânsito e Mobilidade Urbana – SEMTMU, processo nº 
2022/229142, em favor da Empresa MG GRIPHOS COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA. 
 
O enquadramento legal se dará com fundamento no artigo 24, inciso II, da 
Lei 8.666/1993 e artigo 27 do Decreto Municipal nº 10.662/2016. 
O valor global de R$ 16.831,50 (Dezesseis mil, oitocentos e trinta e um reais 
e cinquenta centavos). 

 
Nova Iguaçu, 16/12/2022. 

 
NELSON DE BARROS SILVA 

Subsecretário de Transportes e Trânsito 
 

Id. 08773/2022 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RATIFICO a Dispensa de Licitação, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS GRÁFICOS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Transporte e Trânsito e Mobilidade Urbana – SEMTMU, processo nº 
2022/229142, em favor da Empresa MG GRIPHOS COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA. 
 
O enquadramento legal se dará com fundamento no artigo 24, inciso II, da 
Lei 8.666/1993 e artigo 27 do Decreto Municipal nº 10.662/2016. 
O valor global de R$ 16.831,50 (Dezesseis mil, oitocentos e trinta e um reais 

e cinquenta centavos). 

 

Nova Iguaçu, 16/12/2022. 

 

 

LEONARDO BASTOS CALLIJÃO  

Secretário Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana  

 

Id. 08774/2022 

 

PREVINI 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº      
CONTRATO: 
PARTES: 
 

2022/09/941 
003/PREVINI/2022 

 
OBJETO: 
 
PRAZO: 
 
 
VALOR TOTAL: 
PROGRAMA DE TRABA-
LHO: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
NOTA DE EMPENHO Nº 
FUNDAMENTO: 
ASSINATURA DO CON-
TRATO: 

                                                         

PREVINI E A EMPRESA CRÉ-
DITO & MERCADO GESTÃO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
CURSO PREPARATÓRIO PARA 
CERTIFICAÇÃO PROFISSIO-
NAL  
32 HORAS, SENDO DIVIDIDAS 
EM 4 (QUATRO) DIAS CONSE-
CUTIVOS  – 8 HORAS/AULA 
POR DIA 
R$ 4.500,00 (quatro mil e qui-
nhentos reais)  
40.01.04.122.5001.2.003 
3.3.90.39.00.00 
270/2022 
LEI 8.666/93 
15 DE DEZEMBRO DE 2022 

Nova Iguaçu, 20 de dezembro de 2022 

 

JAILCE PERRUT DOS SANTOS SCOFANO 

Diretora Presidente 

PREVINI 

Id. 08775/2022 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº      
 
CONTRATO: 
 
PARTES: 
 
OBJETO: 
 
PRAZO: 
 
 
 
 
VALOR TOTAL: 
 
PROGRAMA DE TRA-
BALHO: 
 
ELEMENTO DE DES-
PESA: 
 
NOTA DE EMPENHO 
Nº 
FUNDAMENTO: 
ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

                            

2022/09/940 
 
004/PREVINI/2022 
 
PREVINI E A EMPRESA ALL TECH COMER-
CIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LDTA. 
 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IM-
PRESSÃO E FORNECIMENTO DE SERVI-
ÇOS 12 (doze) MESES A CONTAR DA DATA 
DE ASSINATURA 
 
R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) 
 
40.01.04.122.5001.2.003 
 
 
3.3.90.39.00.00 
269/2022 
 
LEI 8.666/93 
 
15 DE DEZEMBRO DE 2022 

Nova Iguaçu, 20 de dezembro de 2022 
 

JAILCE PERRUT DOS SANTOS SCOFANO 
Diretora Presidente 

PREVINI 
 

Id. 08776/2022 
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